
 
 
 
 

 

 

DECRETO Nº 14.168/2026 
 

Altera as alíneas “a” e “b” do inciso III do art. 3º 
do Decreto Municipal nº 14.115/2025, para fins 
de substituição de entidades da sociedade civil 
na composição do Conselho Municipal de 
Transparência e Combate à Corrupção. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEGRE em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 84, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Alegre, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a instalação, recomposição e o 
regular funcionamento do Conselho Municipal de Transparência e Combate à 
Corrupção, como instância permanente de governança, controle social e promoção 
da integridade pública; 
 
CONSIDERANDO a ausência de manifestação, no prazo estabelecido, por parte de 
entidades originalmente previstas no art. 3º, inciso III, do Decreto Municipal nº 
14.115/2025, mesmo após reiteradas solicitações administrativas; 
 
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida ao Poder Executivo pelo § 4º do art. 3º do 
Decreto Municipal nº 14.115/2025 para designar outras entidades locais de perfil 
compatível, mediante ato motivado, a fim de garantir a continuidade e a pluralidade 
do colegiado; 
 
CONSIDERANDO o despacho da Chefia do Poder Executivo que deliberou pela 
substituição das entidades não manifestantes, conforme registro administrativo 
próprio; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º As alíneas “a” e “b” do inciso III do art. 3º do Decreto Municipal nº 14.115/2025 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º (...) 
 
III - Sociedade Civil Organizada (3 representantes): 
 
a) um representante da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Alegre – FAFIA, autarquia municipal de ensino 
superior, dotada de autonomia acadêmica e institucional, com 
atuação reconhecida na formação ética, no desenvolvimento 
local, na produção de conhecimento aplicado e no apoio técnico 
às políticas públicas municipais; 
 
b) um representante da Fazenda da Esperança São Francisco 
de Assis, entidade da sociedade civil organizada, de 
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reconhecida atuação na promoção da cidadania, da inclusão 
social, da dignidade humana e do desenvolvimento comunitário; 
 
c) um representante do Instituto Federal do Espírito Santo – 
IFES, Campus de Alegre, nos termos do Decreto Municipal nº 
14.115/2025.” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Alegre/ES, 08 de janeiro de 2026. 
 

 
KAYDMAN MARTINS JORDEM  
Prefeita Municipal em Exercício 

 
 

WAGNER DE PINHO PIRES 
Secretário Executivo de Administração 
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